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Classifi-
cação Nome Nascimento Pontos

1º Grasiele bess De 
oliveira 22/11/1981 3,5

2º Jessica santos pereira 20/04/1991 2,5

3º Álvaro augusto vedana 
Filho 29/07/1992 1,5

4º pedro arturo aguilera 
rodriguez 07/09/1969 1,0

5º renato mauro vieira 
souza 17/12/1990 1,0

6º Claudia artus 10/05/1981 0,0
7º rafael marques Da silva 20/12/1986 0,0
8º bruno ricardo Fritzke 05/03/1987 0,0
9º Fabio silveira De oliveira 28/12/1987 0,0

10º larissa simas Fachin 04/08/1989 0,0
11º Flávia marin peluso 20/10/1990 0,0
12º Tiago luan branchi 07/01/1991 0,0

13º Davi Dorval pereira 
Cordova 30/03/1993 0,0

14º Heloisa De souza 
machado 08/04/1993 0,0

15º Djohn lenon brandl 31/03/1997 0,0

Função: MÉDICO Especialista em Ginecologia e Obstetrícia
Classifi-
cação Nome Nascimento Pontos

1º ricardo romualdo De sá 31/03/1990 0,0

2º leonardo marcon 
Guedes 24/05/1995 0,0

Função: MÉDICO Especialista em Medicina Intensiva
Classifi-
cação Nome Nascimento Pontos

1º veviani Fernandes 17/10/1978 2,5
2º renata moraes Torres 06/09/1984 1,5

3º Fernanda medeiros Da 
silveira Da souza 22/05/1983 0,0

Função: MÉDICO Especialista em Pediatria
Classifi-
cação Nome Nascimento Pontos

1º Gabriela stradioto 28/11/1986 1,0
2º andre Da silva simões 19/08/1989 1,0
3º osmar Guzatti Dengo 04/10/1980 0,0

Função: MÉDICO Especialista em Psiquiatria

Classifi-
cação Nome Nascimento Pontos

1º marcelo Hugo resende 
Tiburtius Cavalcanti 22/08/1980 3,0

2º Thales Gaioski pinheiro 
Thaumaturgo 26/03/1991 1,5

3º Eduardo mazzetti subtil 07/01/1990 0,0

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod. mat.: 951154

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N. 2/2023 – 1ª RETIFICAÇÃO
o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, no uso de suas atribuições, torna pública a 1ª 
retificação no edital de abertura do concurso público destinado ao 
provimento de 30 (trinta) vagas na carreira de psicólogo policial 
Civil, publicado no DoE sC n. 22.124, de 16 de outubro de 2023.
RETIFICAÇÃO:

1. o subitem 7.2 do edital passa a vigorar com a seguinte redação:

7.2 Ficam reservadas aos candidatos com deficiência 5% (cinco 
por cento) das 30 vagas disponibilizadas neste edital, conforme 
disposto na tabela do subitem 4.1, desde que se autodeclarem na 
condição de pcD com base em laudo médico (imagem do docu-
mento original) em que deve constar com nitidez, no mínimo, a 
identificação do candidato e do emissor com respectivo registro 
no Conselho regional de medicina e assinatura, atestando o tipo 
e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a 
provável causa da deficiência.

2. no subitem 1.37 do anexo i do edital (conteúdo programático) 
fica tornada sem efeito a Resolução do Conselho Federal de Psi-
cologia n. 9/2018.

3. na disciplina de noções de Direito penal de que trata o anexo 
I do edital (conteúdo programático) fica acrescido o subitem 11.12 
para o fim de inserir a Lei n. 14.344, de 24 de maio de 2022 (Lei 
Henry borel).

4. na disciplina de noções de Direito processual penal de que 
trata o Anexo I do edital (conteúdo programático) fica acrescido o 
subitem 7.12 para o fim de inserir a Lei n. 14.344, de 24 de maio 
de 2022 (lei Henry borel).

Florianópolis, 13 de novembro de 2023.
ULISSES GABRIEL
DElEGaDo-GEral Da polÍCia Civil

Cod. mat.: 951130

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N. 1/2023 – 1ª RETIFICAÇÃO
o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, no uso de suas atribuições, torna pública a 1ª 
retificação no edital de abertura do concurso público destinado ao 
provimento de 30 (trinta) vagas na carreira de Delegado de polícia 
substituto, publicado no DoE sC n. 22.124, de 16 de outubro de 
2023.
RETIFICAÇÃO:

1. o subitem 7.2 do edital passa a vigorar com a seguinte redação:

7.2 Ficam reservadas aos candidatos com deficiência 5% (cinco 
por cento) das 30 vagas disponibilizadas neste edital, conforme 
disposto na tabela do subitem 4.1, desde que se autodeclarem na 
condição de pcD com base em laudo médico (imagem do docu-
mento original) em que deve constar com nitidez, no mínimo, a 
identificação do candidato e do emissor com respectivo registro 
no Conselho regional de medicina e assinatura, atestando o tipo 
e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao códi-
go da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a 
provável causa da deficiência.

2. na disciplina de Direito penal de que trata o anexo i do edital 
(conteúdo programático) fica acrescido o subitem 13.41 para o fim 
de inserir a lei n. 14.344, de 24 de maio de 2022 (lei Henry borel).

3. na disciplina de Direito processual penal de que trata o anexo 
I do edital (conteúdo programático) fica acrescido o subitem 8.34 
para o fim de inserir a Lei n. 14.344, de 24 de maio de 2022 (Lei 
Henry borel).

Florianópolis, 13 de novembro de 2023.
ULISSES GABRIEL
DElEGaDo-GEral Da polÍCia Civil

Cod. mat.: 951136

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N° 030/2023/SES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares de acordo com o disposto no art. 
106, parágrafo 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019, e conforme art. 3º da lei Complementar nº 260, de 
22 de janeiro de 2004, torna público que estão abertas, pelo prazo 
de 10 (dez) dias úteis, as inscrições, somente on-line, do proces-
so Seletivo Simplificado 030/2023/SES, de contratação de pesso-
al por prazo determinado, para atuar nas Unidades pertencentes 
a secretaria de Estado da saúde, na região da Grande Florianó-
polis, conforme distribuição de vagas apresentadas no item 2 do 
Edital do processo seletivo. a íntegra do Edital e o link para as 
inscrições estão disponíveis no site https://www.saude.sc.gov.br/
index.php/documentos/informacoes-gerais/concursos-e-selecoes/
processos-seletivos/processos-seletivos-ses/processos-seleti-
vos-2023, não sendo cobrada taxa de inscrição.

Cod. mat.: 950958

Diário Oficial de Santa Catarina
Há 89 anos conferindo legalidade, transparência, publicidade e perenidade aos 
atos oficiais do Estado.


